
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUATINS-TO
Praça Floriano Rodrigues de Moraes, S/N?

PORTARIA NO 058/2025, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro, Equipe de Apoio, para conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei
Federal nº 14.133/2021, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUATINS, ESTADO DO TOCANTINS, Senhor JOSEMBERG VITOR BARROS SILVA, tendo em vista a competência
que lhe foi outorgada, no uso das atribuições contidas na Constituição Federal de 1988 e ainda Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece normas gerais de licitação e contratação para as administrações
públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO a previsão do Artigo 7º, caput, da referida Lei dispondo caber à autoridade máxima indicar, promover a gestão por
competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei;

CONSIDERANDO também, nos termos do Artigo 8º da referida Lei, que as compras e licitações no âmbito da Lei 14.133/2021, será de
responsabilidade do Agente de Contratação a ser designado pela autoridade competente;

RESOLVE

Art. 1º. Nomear o servidor MARCELO SILVA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 050.795.xxx-xx, para exercer o cargo de PREGOEIRO OFICIAL e
cumulativamente exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Município de Itaguatins - TO, a fim de conduzir os atos das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.

1º. O servidor nomeado no caput do Art. 1º será o responsável por também exercer as funções de PREGOEIRO do Município de
Itaguatinns -  TO,  a  fim de conduzir  os  atos  das licitações modalidade pregão presencial  e  eletrônico derivadas da Lei  Federal  nº
14.133/2021.

2º. Somente em licitações na modalidade Pregão, o(a) Agente Responsável pela condução do certame é designado(a) Pregoeiro(a).

3º. O servidor nomeado no caput do Art.1º desta portaria, terá lotação na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e
Planejamento e tem suas atribuições e remuneração constantes na lei municipal nº 264, de 09 de março de 2021 (estrutura
administrativa do município).

Art. 2º. Nomeia-se os servidores a Sr. DORIEL JOSE ARAUJO DOS SANTOS –CPF Nº 063.615.XXX-XX, Sra. VIVIANE GOMES CARDOSO – CPF Nº
055.492.XXX-XX e CRHISTIAN DAMASCENO SILVA - CPF : 031.127.XXX-XX, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo único - A servidora nomeada no caput do Art.1º desta portaria, terá lotação na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e
Planejamento e tem suas atribuições e remuneração constantes na lei municipal nº 264, de 09 de março de 2021 (estrutura administrativa
do município).

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de
suas atribuições.

Art. 3º. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da
licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar
as suas decisões.

Parágrafo único. O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as
atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

Art.  4º.  Nas  contratações  diretas,  abrangendo  as  dispensas  e  inexigibilidades  de  licitação,  também será  o  agente  de  contratação
responsável por impulsionar, conduzir e executar os respectivos processos em todas as suas fases, com o auxílio da equipe de apoio.

Art. 5 º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

REGISTRE-SE       PUBLIQUE-SE       CUMPRA-SE;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUATINS, em Itaguatins, Estado do Tocantins, aos 19 (dezoito) dia do mês de fevereiro do ano de
2025.

JOSEMBERG VITOR BARROS SILVA

Prefeito Municipal
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